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ATA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N9 30/2017

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Ata da Primeira Sessão Legislativa. Segundo Período Legislativo - Biênio 2017/2018 da 
Legislatura 2017/2020 -  trigésima sessão plenária ordinária. Ao vigésimo sexto dia do 
mês de setembro de dois mil e dezessete, às dezenove horas e quinze minutos, sob a 
presidência do vereador José Veres, secretariado pela vereadora Eloy de Lurdes Ottoni 
Pauloski, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Pitanga, com a presença dos 
vereadores: José Veres, Luiz Acir Matos, Amadeus Penga, Eliseu Latczuk, Sidiney 
Heidemann, Silmar Cardoso dos Santos, Osvaldo Krupek, André Luiz de Oliveira, Jorge 
Pittner, Marlene Soares Munhoz, Fabrício Duarte Holovka, Eloy de Lurdes Ottoni 
Pauloski e João Edival Aramoni. Havendo número legal o Presidente declarou aberta a 
sessão plenária ordinária. Solicitou a leitura do texto reflexivo, e colocou em discussão 
e votação a ata do dia 19 de setembro de 2017, que foi aprovada por unanimidade de 
votos. O presidente solicitou ao secretário, a leitura do expediente: Ofício n9 309/2017
- GAB em resposta a indicação n9 255/2017 do vereador Eliseu Latczuk. Ofício n9 
319/2017 em resposta a indicação n9 248/2017 do vereador Eliseu Latczuk. Ofício n9 
320/2017 - GAB em resposta a indicação n9 250/2017 do vereador João Edival 
Aramoni. Ofício n9 322/2017 - GAB em resposta a indicação n9 251/2017 do vereador 
João Edival Aramoni. Ofício n9 323/2017 - GAB em resposta a indicação n9 252/2017 
do vereador José Veres. Ofício n9 324/2017 - GAB em resposta a indicação n9 
254/2017 do vereador Eliseu Latczuk. Ofício n9 338/2017 - GAB em resposta a 
indicação n9 218/2017 do vereador Luiz Acir Matos. Ofício n9 348/2017 - GAB em 
resposta a indicação n9 235/2017 do vereador Osvaldo Krupek. Ofício n9 350/2017 - 
GAB em resposta a indicação n9 260/2017 do vereador José Veres. Ofício n9 357/2017
- GAB em resposta a indicação n9 247/2017 do vereador André Luiz de Oliveira e 
subscritores. Ofício n9 370/2017 - GAB. Retirando o Projeto de Lei n9 36/2017 de 
pauta. Ofício n9 325/2017 em resposta a indicação n9 258/2017 do vereador Jorge 
Pittner. Ofício n9 326/2017 em resposta a indicação n9 259/2017 do vereador André 
Luiz de Oliveira. Ofício n9 339/2017 em resposta a indicação n9 219/2017 dos 
vereadores André Luiz de Oliveira, Amadeus Penga, Eliseu Latczuk, Eloy de Lurdes 
Ottoni, Jorge Pittner, José Veres, Luiz Acir Matos e Sidiney Heidemann. Ofício n9 
346/2017 em resposta a indicação n9 261/2017 do vereador André Luiz de Oliveira. 
Ofício n9 347/2017 em resposta a indicação n9 264/2017 do vereador André Luiz de 
Oliveira. Ofício n9 349/2017 em resposta a indicação n9 238/2017 da vereadora 
Marlene Soares Munhoz. Ofício n9 351/2017 em resposta a indicação n9 246/2017 da 
vereadora Eloy de Lurdes Ottoni. Ofício n9 352/2017 em resposta a indicação n9 
261/2017 do vereador André Luiz de Oliveira. Ofício n9 353/2017 em resposta a 
indicação n9 263/2017 dos vereadores André Luiz de Oliveira, João Edival Aramoni e 
Sidiney Heidemann. Ofício n9 354/2017 em resposta a indicação n9 262/2017 dos 
vereadores André Luiz de Oliveira, João Edival Aramoni e Sidiney Heidemann. Ofício n9 
355/2017 em resposta a indicação n9 266/2017 do vereador André Luiz de Oliveira. 
Ofício n9 359/2017 em resposta a indicação n9 265/2017 do vereador João Edival 
Aramoni. Ofício n9 361/2017 em resposta a indicação n9 272/2017 do vereador. Eliseu 
Latczuk. Ofício n9 365/2017 em resposta a indicação n9 267/2017 do vereador José 
Veres. Ofício n9 366/2017 em resposta a indicação n9 268/2017 do vereador José
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Veres. MATÉRIAS DO EXECUTIVO: Projeto de lei n9 43/2017: Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir crédito adicional, no orçamento do Município de Pitanga, 
para o exercício financeiro de 2017 e dá outras providências. MATÉRIAS DO 
LEGISLATIVO: N9 309/2017 da vereadora Marlene Soares Munhoz, sugerindo ao 
Executivo Municipal a reforma da ponte nas proximidades da residência da Senhora 
Estefânia Gerei, na localidade de São João da Colina. Tal solicitação se faz necessário 
devido às condições da referida senhora, pois a mesma é idosa e acamada, e a equipe 
de saúde tem dificuldades em atendê-la. N9 310/2017 da vereadora Marlene Soares 
Munhoz, sugerindo ao Executivo Municipal uma operação tapa-buracos no calçamento 
que dá saída para a Limeira. Tal solicitação é necessário devido às más condições do 
local, que exige urgência no atendimento desta solicitação. N9 311/2017 do vereador 
José Veres, sugerindo ao Executivo Municipal que realize reparos na ponte próximo a 
Igreja da localidade de Patrimônio dos Cajo, pois a mesma se encontra com problemas 
na estrutura. N9 312/2017 do vereador Jorge Pittner, sugerindo ao Executivo 
Municipal que viabilize a iluminação pública na rua Domingues dos Santos Neto, nas 
proximidades da Assemp, sendo que moradores do bairro vem reivindicando tal 
benfeitoria devido a escuridão que encontra-se esse local a noite. N9 313/2017 do 
vereador Jorge Pittner, reiterando sugestão para reforma calçamento da Linha Cantú. 
N9 314/2017 do vereador Jorge Pittner, sugerindo ao Executivo Municipal que realize 
estudo sobre a mudança da pista de ciclismo do lago para em volta do Centro de 
Eventos. Devido ao grande número de ciclistas existe a necessidade da referida 
mudança para garantir a segurança e tranquilidade dos que utilizam a pista de 
caminhada. N9 315/2017 do vereador André Luiz de Oliveira, sugerindo ao Executivo 
Municipal que realize a construção de um calçamento de acesso à chegada Escola do 
Campo Sagrada Família, bem como a iluminação da chegada da escola. O presente 
pedido se faz necessário devido aos dias de chuva, nos quais os alunos sujam toda a 
escola e maior segurança para os alunos que estudam no período noturno da Escola 
Estadual do Arroio Grande. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Comunicado do 
Ministério da Educação informando a liberação de recursos dos programas do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - diversos programas. O presidente deferiu 
as indicações encaminhou o projeto de lei n9 43/2017 para a Comissão de Constituição 
e Justiça que nomeou como relatora a vereadora Eloy e deu seis dias para confecção 
do relatório. Comunicou que houve o protocolo do requerimento autuado sob n9 
25/2017, onde se requereu a abertura de comissão parlamentar de inquérito a fim de 
apurar as possíveis irregularidades referentes aos gastos com manutenção dos veículos 
da frota municipal, do período de janeiro a julho de 2017. Apesar de especificado o 
fato a que se objetiva investigar, o requerimento não preencheu os requisitos para a 
instauração do inquérito parlamentar. Além de não constar o prazo de funcionamento 
da comissão, não há o número mínimo de assinaturas de parlamentares exigido para 
sua criação, pois três vereadores retiraram seu apoio restando apenas três 
subscritores no requerimento. Assim, entendeu a Mesa Diretora que o requerimento 
não preencheu os requisitos necessários para a instauração da Comissão Parlamentar 
de Inquérito. O presidente declarou aberto o expediente do plenário que foi utilizado 
pelos vereadores: André Luiz de Oliveira que parabenizou os funcionários da 
secretaria do interior, pelo excelente trabalho prestado a secretaria. Comentou que
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não teve nenhuma indicação realizada pela secretária. Elogiou a palestra sobre 
financiamento para a educação realizada pela secretaria de educação. A vereadora 
Eloy leu o convite. O vereador André solicitou que a assessoria de imprensa tem que 
divulgar as notícias. A respeito da taxa de lixo comentou que um terço das residências 
de Pitanga não pagam tributos porque não encontram-se regularizadas e, falou de 
uma senhora que toda semana vem solicitar para que seja instalada luz em sua 
residência. Citou o programa Morar Legal que o município até o momento não se 
inscreveu. Temos muitos desempregados em Pitanga e não é momento de aumentar 
impostos. Comentou da demissão do Sr. Evandro Manoel do departamento de 
compras. As compras preliminares são pré-aprovadas pelos secretários. O vereador 
Silmar na sessão anterior havia falado em peças trocadas, já que os veículos não 
podiam parar. E hoje o vereador André questionou porque não foi feito em outras 
oficinas que mantinham licitações com a prefeitura? O Ministério Público em quatro 
dias abriu sindicância. Finalizou convidando todos para participarem do evento Moto 
Clube Caipiras do Asfalto no Centro de Eventos do Lago. A tribuna foi utilizada pelo 
vereador Sidiney Heidemann Parabenizou o grupo de Whats App Mentes Abertas e 
desejou melhoras para o Secretário Willian e Ladislau Pietrovski. Comentou do 
planejamento bem elaborado, da secretaria de agricultura. Em conversa com o 
vereador Luiz Matos sobre o campus avançado da Unicentro em Pitanga, que tem um 
convênio de setecentos mil mensais, que pesa na secretaria de educação. E que 
deveria retornar o projeto de estadualização da mesma. Teceu comentário da 
importância da regularização fundiária e da previdência municipal que vai prejudicar o 
caixa do município. Ninguém mais utilizando a palavra o presidente declarou aberto o 
expediente da Ordem do Dia: Em única Votação o Projeto de Lei Ordinária 
Complementar ns 3/2017: Altera o Código Tributário Municipal para organizar a tabela 
referente à taxa de coleta e destinação final adequado de lixo, nos termos de acordos 
e convênio com a Companhia Paranaense de Saneamento (Sanepar) e dá outras 
providências. Colocado em discussão o vereador Jorge solicitou a leitura da 
justificativa. O vereador Eliseu comentou que todos os vereadores que pensam no 
bem de Pitanga serão contra esse projeto. A Sanepar cobrará mais de 12% de taxa 
para recebimento e repasse. Questionou se a Sanepar é banco? A população já paga 
muitos impostos. Hoje a arrecadação da taxa de lixo é de R$ 525.000,00 e com o novo 
cálculo vai aumentar mais R$ 756.000,00. E se houver vazamento o prefeito vai 
ressarcir a taxa de lixo? A Sanepar mudou a cobrança mínima para 5m3. Falou que será 
uma conta casada e isso é ilegal. Se o usuário só tiver o dinheiro para pagar a conta de 
água a Sanepar vai cortar a água? O vereador Silmar falou que depois de participar da 
audiência pública verificou que o projeto vem de encontro com a necessidade do 
município. Todós produzem lixo que necessita ser recolhido. A sua vizinha Dona Josefa 
vai baixar R$ 1,30 enquanto em sua casa vai aumentar R$ 3.00. Pessoa isenta não vão 
pagar tem que ser sustentável. 0 Vereador Eliseu comentou que somente 866 pessoas 
serão beneficiadas com a tarifa social, a conta não vai fechar. O vereador André falou 
dos donos dos lavacar que utilizam água para trabalhar, alem de outras empresas. 
Criticou o regime de urgência e o cálculo que foi realizado em outro município 
(Cianorte), não deveria ser aplicado aqui. A realizada é outra. Pediu aos vereadores 
que não votassem ou aumento de 140% na taxa de lixo. O vereador Sidiney discorda
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quanto a falta de justiça, e do regime de urgência. Acredita que o procurador do 
município quando discorreu do principio da razoabilidade, que deve ser cobrado pelo 
custo do serviço, mas qual a relação entre o consumo de água com a proporção do 
consumo em Cianorte e Foz do Jordão, onde depois de aplicado esse cálculo o 
caminhão passou mais vezes. Desrespeita o principio da isonomia, pois no bairro passa 
uma vez e no centro seis. Entende a necessidade de equalizar as contas do município, 
mas não com aumento de imposto de 140%. Falou da D. Josefa que terá um desconto 
de R$ 1.30 enquanto outros irão pagar mais de R$ 70,00. Temos que ajustar as contas 
as receitas e não aumentar os impostos. Após a realização da chamada nominal dos 
vereadores o projeto foi aprovado por maioria absoluta dos votos. Foram contra os 
vereadores André, Eliseu, Sidiney e Jorge. Em 29 Votação o Projeto de Lei Ordinária n9 
35/2017: Altera o § 39 do artigo l 9 da Lei n9 1996, de 11 de março de 2016. Após a 
realização da chamada nominal dos vereadores o projeto foi aprovado por maioria 
absoluta dos votos. O vereador André solicitou a mudança do seu voto para sim.- Em 2̂  
Votação o Projeto de Lei Ordinária n9 37/2017: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional, no orçamento do Município de Pitanga, para o exercício 
financeiro de 2017 e dá outras providências. Após a realização da chamada nominal 
dos vereadores o projeto foi aprovado por maioria absoluta dos votos. Em única 
votação o requerimento n9 25/2017 do vereador André Luiz de Oliveira e subscritores 
que Com fundamento no art. 127, parágrafo único do Regimento Interno, requer a 
Câmara itinerante na Escola do Campo do Arroio Grande, visando demonstrar o 
trabalho do vereador dentro de uma sessão plenária. Compreendendo a dificuldade 
dos moradores das localidades rurais de se deslocarem até a cidade para participarem 
da sessão, acreditamos que a câmara itinerante é uma forma de proporcionar maior 
participação da população. Aprovado por maioria dos votos, sendo contra os 
vereadores Amadeus, Eloy, Luiz Matos, Silmar, Marlene. Em única votação do pedido 
de informação n9 5/2017 do vereador Jorge Pittner, que solicita informação sobre a 
situação da execução dos serviços de agente comunitário de saúde da localidade 
Arroio Grande dos Koupak e Rio XV de Baixo. Qual agente responsável? Qual o 
cronograma de atendimento? Houve período sem atendimento? O autor retirou o 
pedido. Em única votação do pedido de informação n9 6/2017 do vereador Jorge 
Pittner que solicita informação sobre os exames de mamografia fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Quantos exames são liberados mensalmente? Como 
funciona o processo de liberação? Em que clínica médica os pacientes estão realizando 
o exame? O autor retirou o pedido. Em única votação requerimento n9 27/2017 do 
vereador André Luiz de Oliveira, que com fundamento no art. 237 do Regimento 
Interno, a convocação do Secretário Municipal de Saúde e do Secretário Municipal de 
Administração para prestar esclarecimentos acerca dos gastos com manutenção de 
veículos, tendo os seguintes quesitos: 1) o porquê do alto número de serviços 
repetitivos nos mesmo veículos, com altos valores, sendo que o mesmo prestado tem 
garantia? (2) o porquê da realização de serviços automotivos em veículos leiloados e 
em veículos que estão na garantia de fábrica? (3) quem autorizou os serviços 
automotivos acompanhou os trabalhos realizados referente as horas trabalhadas? 
Após a realização da chamada nominal foi rejeitado por maioria dos votos. Sendo 
contra os vereadores Amadeus, Eloy, Fabrício, João Edival, Luiz Matos, Marlene,
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Osvaldo, Silmar. O presidente declarou aberto o expediente de explicações pessoais 
que foi utilizado pelos vereadores: Eliseu comentou que todos os vereadores deveriam 
fiscalizar o executivo, mas virou um puxadinho da prefeitura. Da CPI três vereadores 
retiraram suas assinaturas. Falou que devemos fazer uma lei que proíba parentes de 
vereador na prefeitura. Sidiney falou que cada um vota conforma sua consciência, 
ainda bem que o Ministério Público vai fazer as investigações. Mas o que o preocupa é 
a não aprovação do pedido de investigação. Parabenizou o secretário Eliseu Vaz pelo 
evento ocorrido ontem. Silmar comentou que na democracia é a escolha da maioria 
que prevalece. Agradeceu a presença de todos. Osvaldo que parabenizou a secretaria 
do interior. André Perguntou se alguém sabia o IDH de Cianorte e de Pitanga. 
Comentou que acordo político não paga taxa e tributos, quem vai pagar a conta é a 
população. Cianorte é a capital do vestuário, em Pitanga não abre uma empresa. 
Finalizou dizendo que Pitanga está andando na contramão. Luiz Matos que 
parabenizou o secretário Eliseu Vaz, que realizou o evento com maior público no 
ginásio de esportes. O presidente convidou todos a participarem do Moto Pitanga 
Caipiras do Asfalto e da festa de Nossa Senhora Aparecida no parque São Basílio. Em 
seguida o presidente encerrou a sessão plenária. Convocando outra para dia e hora 
regimentais.
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